
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Conselho Estadual de Educação

Secretaria Geral

ATA DE REUNIÃO

Ata da 2074ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Estadualde Educação 
do Rio de Janeiro, realizada em 16 dedezembro de 2025. 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro, às 09h19 reuniu-se o Conselho Estadual de Educação, 

por meio de videoconferência, sob a presidência do Conselheiro RICARDO TONASSI SOUTO, 

estando presentes os Conselheiros: ANA VALENTINA NATAL MEIRELLES, ANGELA MENDES 

LEITE, ANDERSON LUIZ BEZERRA DA SILVEIRA,CLÉBER BITTENCOURT DA SILVA, 

HERCULES PEREIRA, JHONATAN PACHE FARIA, JOSÉ ANTÔNIO DE PÁDUA ZAIB, LINCOLN 

TAVARES SILVA,LUCIANA SOARES MARÇAL, LUIZ HENRIQUE MANSUR BARBOSA, PEDRO 

AUGUSTO FLEXA RIBEIRO, RICARDO TONASSI SOUTO, SÔNIA PEGORAL SILVA. 

AUSENTES OS CONSELHEIROS: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (falta justificada), 

CONRADO ANTUNES RAUNHEITTI,DIEGO JORGE FERREIRA, LEANDRO PEREIRA DA 

FONSECA, MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA, MARIA CELI CHAVES VASCONCELOS(falta 

justificada), RAYMUNDO NERY STELLING JUNIOR (falta justificada).I - ABERTURA DOS 
TRABALHOS: I.1- Presidente Tonassi solicitou que a Secretária Geral declarasse o quorum 

regimental presente para colocar em pauta a aprovação da Ata da 2073ª Sessão Plenária 
Ordinária virtual, realizada em 09 de dezembro de 2025, a qual foi aprovada por 
unanimidade. II- PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PARA APRECIAÇÃO NO PLENO: Presidente 

Tonassi colocou em pauta processos com pedido de urgência, relatados na presente data. II.1- 
PROCESSO Nº SEI 030003/000071/2025; REQUERENTE: ESCOLA TÉCNICA MERCURY; 

RELATOR: Conselheiro Ricardo Tonassi Souto; SOLICITA TRANSFERÊNCIA DE MANTENÇA, 
nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 5.427/2009, artigo 24 da Deliberação CEE nº 388/2020, 

artigos 25 e 64 da Deliberação nº 405/2024 e do Parecer CEE (N) nº 29/2023; VOTO DO 
RELATOR: “Pelo exposto, e, considerando os autos, voto pela transferência de mantença da 

ESCOLA TÉCNICA MERCURY LTDA, mantida pela ESCOLA TÉCNICA MERCURY LTDA, CNPJ 

n° 41.280.428/0001-12 - MATRIZ, para o CENTRO NACIONAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

LTDA, CNPJ n° 60.858.097/0001-08 – MATRIZ, localizado na Avenida Presidente Vargas, 463, 8° 

Andar, Sala 801, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP.: 20.071-908, Município do Rio de Janeiro - 

Estado do Rio de Janeiro e ainda determino que:1.O órgão central, no corpo do processo SEI 
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030003/000071/2025 proceda em ato contínuo a publicação deste parecer, com a emissão do ato 

de cadastramento da nova entidade mantenedora; 2.Que este parecer, por sua natureza e 

objetivo, substitua os atos autorizativos anteriores, passando a figurar na documentação escolar 

como a autorização de funcionamento, em especial nos de conclusão de série, curso e 

transferência;3.Que o mantenedor proceda, imediatamente, com o cadastramento da equipe 

técnico-administrativo-pedagógica, indicando como início da sua atuação o período de validade 

indicado no corpo do parecer.” Parecer aprovado  por unanimidade. II.2- PROCESSO Nº SEI-
030032/002287/2021 e SEI 030003/000090/2025; REQUERENTE: MAPLE BEAR PENEDO 

LTDA; RELATOR: Conselheiro Luiz Henrique Mansur Barbosa; SOLICITA CREDENCIAMENTO 
COMO ESCOLA BILINGUE E AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR COM OFERTA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, nos termos da Deliberação CEE nº372/2019; VOTO DO RELATOR: 
“Considerando o disposto no presente parecer, voto pelo DEFERIMENTO do pedido 

CREDENCIAMENTO DE ESCOLA BILINGUE a MB Penedo, mantida pela Maple Bear Penedo 

Ltda, inscrita no CNPJ nº 38.057.946/0001-67, localizada no endereço da Rodovia Rubens 

Tramujas Mader, S/N, Penedo, Munícipio de Itatiaia/RJ, por 5 anos, nos termos da Deliberação 

CEE nº372/2019, autorizada a funcionar e ofertar o Ensino Fundamental, Anos iniciais, através do 

PARECER Nº61/2023/SEEDUC/COORDENADORIA REGIONAL SUL FLUMINENSE, com 

capacidade máxima de matrícula de 540 alunos, distribuída em dois turnos, com eficácia a partir 

de 01/02/2022, publicado no DOERJ DE 02/10/2023.” Parecer  aprovado por unanimidade. III- 
ASSUNTOS GERAIS:III.1- Presidente Tonassi informou que no dia 12 de dezembro haveria ponto 

facultativo, a partir de 12h, conforme Decreto do Governador Claudio Castro. III.2-Conselheiro 

José Antonio Zaib enviou abraço fraterno a todos, expressando votos de boas festas. III.3- 
Presidente Tonassi agradeceu a participação de todos, informou que no dia 13 de janeiro de 2026 

o CEE estará retomando as atividades, após o recesso de final de ano. III.4- Nada mais havendo 

a tratar, Presidente Tonassi destacou que é uma honra estar presidindo o CEE, agradeceu pelo 

esforço e trabalho desenvolvido pela equipe técnica ao longo de 2025 e, também, agradeceu a 

cada um dos Conselheiros que integram o colegiado e contribuem intelectualmente para a 

educação fluminense. Por fim, Presidente Tonassi expressou seus votos de Feliz Natal, com muita 

saúde e paz nos corações, encerrando os trabalhos às 09h42. E, para constar, eu, Ana Carolina 

Rozendo Ferreira dos Santos, Secretária Geral, lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente, depois de aprovada pelo Colegiado. 

ANA CAROLINA ROZENDO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretária Geral 

RICARDO TONASSI SOUTO 

Presidente do Conselho Estadual de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Rozendo Ferreira dos Santos , Secretária
Geral, em 09/02/2026, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º
do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Tonassi Souto, Usuário Externo, em 09/02/2026, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 124785916 e o código CRC D093BCFA.

Referência: Processo nº SEI-030003/000108/2025 SEI nº 124785916
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